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COMO EFETUAR O REGISTO NA PLATAFORMA? 
 
O registo na plataforma deve ser efetuado através dos seguintes passos: 

 
1. Aceder ao endereço http://pie.erc.pt/ 
2. Clicar em “Nova Entidade”; 
3. Preencher os campos solicitados, identificando a Entidade que pertence; 
4. Submeter o Registo 
5. Após submissão, aguardar a aprovação por parte da ERC que será 

comunicado por email; 
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COMO EFETUAR LOGIN NA PLATAFORMA? 
 

1. Para efetuar o login na plataforma o utilizador deve aceder a http://pie.erc.pt/ e 

utilizar o email e password que definiu. 
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5 
 

V 1.0 

COMO RECUPERAR PASSWORD? 
 

1. Para que o utilizador possa recuperar a password deve aceder ao URL 
http://pie.erc.pt/ e clicar na opção “Esqueci-me da password”; 

2. Identificar o e-mail de registo e clicar em “Enviar link para nova senha “; 
3. O envio do link para nova password será enviado para a conta de e-mail 

anteriormente identificada, de forma a que o utilizador possa redefinir a sua 
password e aceder novamente à plataforma; 
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COMO REGISTAR UM INVESTIMENTO 
 

1. Aceder à plataforma através do URL http://pie.erc.pt/ e clicar na opção “Criar”; 
2. Preencher todos os campos solicitados; 
3. Submeter o investimento; 

 

 

  

http://pie.erc.pt/
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COMO SOLICITAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO A REGISTO JÁ 

SUBMETIDO? 
 

Após a submissão do investimento, a ERC irá proceder à respetiva validação e 
aprovação final. 
 
Existindo a necessidade por parte da entidade que submeteu o investimento em 
alterar alguma informação, deverá proceder da seguinte forma: 

1. Aceder à plataforma através do URL http://pie.erc.pt/ 
2. Procurar o investimento que pretende alterar e clicar na opção “Solicitar 

alteração”, justificando o motivo; 
3. Após essa justificação, a ERC será notificada e caso concorde autorizará a 

respetiva alteração; 
4. A entidade será notificada via e-mail desta autorização e poderá assim voltar à 

plataforma e editar novamente o investimento. 
5. Após a edição deve voltar a submeter para aprovação final da ERC 

http://pie.erc.pt/

